
ATA CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE NOVA ESPERANÇA - PR 

 

Data: 14 de fevereiro de 2025 

Local: Casa da Cultura, Rua Vereador José Gazola nº 1095 - Nova Esperança - PR 

Horário: 14h 

 

Aos quatorze dias do mês de fevereiro de 2025, às 14 horas, na sala de reuniões da Casa 

da Cultura, com endereço na Rua Vereador José Gazola nº 1095, reuniram-se os 

Conselheiros Titulares e/ou seus respectivos Suplentes para a Reunião do Conselho 

Municipal de Política Cultural de Nova Esperança - PR. A reunião foi convocada para 

tratar dos seguintes pontos da pauta: 

Alterações da Lei da FANE (Feira de Artesanato de Nova Esperança) 
Foi discutida a alteração na Lei da FANE, sendo retirada a obrigatoriedade das feiras 

ocorrerem sempre às quintas-feiras, tornando a programação mais flexível, com a 

possibilidade de decisões conjuntas sobre os dias e horários das feiras. 

Alterações na Lei do Projeto Mosaico Cultural 
Foi aprovada a inclusão de uma nova ação dentro da Lei do Projeto Mosaico Cultural, que 

visa estabelecer editais de fomento à economia criativa. A inclusão da "Vitrine", um 

projeto para fomentar e promover o artesanato local, baseado na identidade cultural de 

Nova Esperança, foi debatida e aprovada. A proposta irá impulsionar a criação de novos 

produtos e experiências culturais, destacando a identidade do município no cenário da 

economia criativa. 

Aprovação de Gastos para o Cinecultura e outros Eventos 
Foi aprovado o orçamento para os gastos com o Cinecultura, que inclui a contratação de 

serviços para 14 exibições ao longo do ano. Aprovou-se também os gastos para a 

FLINE.COM, incluindo a contratação de autores, influenciadores digitais e uma peça de 

teatro, além de despesas com decoração, segurança e som para os eventos culturais. 

Foram aprovados os gastos com a FANE durante o ano de 2025, incluindo segurança, 

som, e shows de artistas locais, além da divulgação das feiras. 

Aprovação de Gastos para Divulgação e Melhoria dos Projetos Culturais e Eventos 

Foram aprovados gastos para a divulgação dos projetos culturais e eventos do calendário 

cultural do município, bem como para a melhoria da execução e infraestrutura dos 

projetos culturais durante o ano, como serviços, equipamentos e materiais. 
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Cadastro SMIIC 
Foi informado que os cadastros SMIIC realizados até a data da reunião foram aprovados 

e registrados. Protocolo 604/2025. 

Manutenção do Conselho até a Próxima Audiência Pública 
Foi discutida a possibilidade de manter o Conselho Municipal de Política Cultural até a 

próxima audiência pública. Foi solicitado ao representante do departamento jurídico que 

verificasse a viabilidade da troca de um membro do conselho, que não pertence mais à 

Prefeitura. 

Aprovação de Edital para Produção Cultural do Nova Esperança Rodeio 2025 

Foi aprovado o lançamento de um edital para a categoria de produção cultural, com o 

objetivo de organizar o evento Nova Esperança Rodeio 2025. Este edital será realizado 

por meio de fomento da Lei 14.903/2024, permitindo a contratação de agentes culturais 

locais. A consulta pública sobre o edital destacará a importância da participação dos 

agentes culturais locais no evento, promovendo a valorização da cultura regional e o 

fortalecimento da economia criativa no município. A contratação de agentes locais não só 

fomenta o desenvolvimento cultural e artístico de Nova Esperança, mas também contribui 

diretamente para o crescimento econômico e a geração de emprego na comunidade. 

Consulta Pública sobre as Alterações nas Leis e Edital 
Ambas as alterações na Lei da FANE e na Lei do Projeto Mosaico Cultural, e o 

lançamento do Edital para Produção Cultural do Nova Esperança Rodeio 2025 serão 

discutidas em uma consulta pública marcada para o dia 21 de fevereiro de 2025. 

Nada mais havendo a tratar, eu, Roberta Fernandes Martins, lavrei a presente ata, que 

após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos presentes digitalmente. 

 

Nova Esperança - PR, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

(Assinado Digitalmente) 

________________________________ 

Assinaturas dos participantes 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 973B-750E-424B-3A34

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROBERTA FERNANDES MARTINS (CPF 055.XXX.XXX-64) em 17/02/2025 08:29:43 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA APARECIDA DA SILVA (CPF 774.XXX.XXX-34) em 17/02/2025 08:33:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIELLY DE SOUSA BENASSI (CPF 088.XXX.XXX-59) em 17/02/2025 10:48:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THAIS FERNANDA MELLO DE OLIVEIRA TORY (CPF 059.XXX.XXX-39) em 17/02/2025 12:39:32

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THAIS FERNANDA MELLO DE OLIVEIRA TORY (CPF 059.XXX.XXX-39) em 17/02/2025 12:40:38

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GUILHERME VAGNER FAGUNDES DIAS (CPF 073.XXX.XXX-40) em 17/02/2025 13:36:57

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROSIMARA ALBUQUERQUE MELLO (CPF 038.XXX.XXX-76) em 17/02/2025 15:46:13 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)



Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://novaesperanca.1doc.com.br/verificacao/973B-750E-424B-3A34

https://novaesperanca.1doc.com.br/verificacao/973B-750E-424B-3A34

